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	Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul

Av. Wild José de Souza, 456 – Vila Tupy – CEP: 11900-000 – REGISTRO/SP

Tel. (13) 2130-4074 – E-mail: comiterb@gmail.com



ATA DA 327a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS.
Data: 28/07/2025                                                           Realização no formato híbrido.
1. Preliminares:

A reunião foi convocada por meio da Circular CBH-RB/28/2025, expedida no dia 16/07/2025, tendo como pauta: análise preliminar dos projetos do 2º processo de habilitação ao financiamento com recursos do FEHIDRO/2025. Foi realizada na sala de videoconferência da sede do Escritório Regional de Governo, localizada na Av. Wild José de Souza, 456, Vila Tupy, em Registro, e virtualmente pela Plataforma Teams, das 9h às 12h. Participaram da reunião os seguintes membros: Isadora Le Senechal Parada (DPLA), Luiz Miguel Dias Valino (DBB), Ney Akemaru Ikeda (SP Águas), Sidney Maia de Barcelos (CETESB) e Sonia Regina Santos Castanho (PM Sete Barras) e na condição de convidado participaram: Alysson Andrea da Costa (Instituto Lassus), Cristina Yumi Nakamura Cabral Salvador (SP Águas), Gilson Nashiro (SP Águas), Jean Marcicano (PM Ibiúna), João Pedro F. Cordeiro (LocalSIG), Patrícia Faria (Associação Rural Comunitária de Promoção Humana e Proteção a Natureza), Ronaldo Sanches (PM Apiaí) e Victória Nogueira Vilches (PM Cananéia). 
2. Assuntos tratados na reunião:
2.1. Informe preliminar:

As diretrizes e os critérios do 2º processo de habilitação ao financiamento com recursos do FEHIDRO, do exercício de 2025, foram aprovados pela Deliberação “Ad Referendum” CBH-RB nº 320, de 12/06/2025, com previsão de que esta deliberação seja referendada na próxima assembleia.

Diferentemente do 1º processo de habilitação, em que os projetos foram avaliados em uma única reunião, foi estabelecida na agenda do edital do 2º processo a realização de avaliação preliminar dos projetos em 3 (três) reuniões conjuntas de Câmaras Técnicas (CT-PG, CT-EA e CT-S), a saber: dia 23/07 a análise dos projetos enquadrados no SubPDC 8.1, 8.2 e 8.3; dia 24/07 a análise dos projetos enquadrados no PDC 1.2, 2.5 e 7.1; e no dia 28/07 a análise dos projetos enquadrados no SubPDCs 1.2.2, 3.3, 4.2.1 e 4.2.2. 
2.2. Avaliação preliminar de projetos:

Os resultados dos trabalhos de análise das 3 Câmaras Técnicas em caráter preliminar dos projetos enquadrados nos SubPDCs 1.2.2, 2.5 e 7.1, protocolados até o dia 14/07, seguem sintetizados no quadro, classificados por SubPDC/SubPDC:

SubPDC 1.2 Planejamento e gestão de recursos hídricos
AÇÃO: 1.2.2. Elaborar ou Revisar os Planos Municipais de Resíduos Sólidos
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Prefeitura Municipal de Apiaí
	Revisão do Planos Municipal de Gestão dos Resíduos Sólidos de Apiaí – PMGIRS
	1) Os produtos estão um pouco confusos e muito segmentados. Sugere-se consolidar os relatórios (produtos 2, 3 e 4) em um só. A tabela 1 (quadro de distribuição e custo dos produtos) também está diferente do restante do texto. E nenhum deles bate com o cronograma, que está citando uma outra lista de produtos. Padronizar de forma clara;
2) Importante adequar a ficha resumo, com os mesmos produtos e metas;

3) Os valores da ficha resumo estão diferentes dos valores do TdR (o Tdr menciona R$ 128.537,50);
4) Sugere-se não segmentar a contrapartida em cada item dos produtos, principalmente porque se trata de serviço técnico. O melhor era colocar um ou outro item totalmente como contrapartida;

5) De acordo com o MPO, o valor mínimo da parcela de financiamento para projeto não estrutural é de R$ 100.000,00. Portanto, necessário ajustar.


SubPDC: 3.3. Manejo e disposição de resíduos sólidos
AÇÃO: Implantar, ampliar ou manter ações de melhoria de gestão de resíduos sólidos, com ênfase na coleta seletiva.
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Prefeitura Municipal de Itapirapuã Paulista
	Melhoria da Coleta Seletiva do Município de Itapirapuã Paulista
	1) É necessário rever a estrutura do projeto, principalmente no que se refere às metas, ações e resultados, pois algumas ações aparecem como resultados, algumas metas aparecem como ações e vice-versa. Está faltando amarração no projeto;
2) Necessário checar todos os documentos, pois o TdR precisa apresentar as mesmas ações que constarem nas planilhas orçamentárias e no cronograma. Muitas ações podem ser colocadas como contrapartida da prefeitura (como é o caso da pesquisa de satisfação, atividades de educação ambiental e da avaliação dos resultados), mas essas atividades precisam aparecer no Tdr (de forma detalhada) e na planilha orçamentária e cronograma de forma resumida;
3) O projeto está citando os próprios departamentos municipais como parceiros. Se o tomador é a prefeitura, entende-se que os parceiros devem ser apenas as entidades externas à prefeitura;
4) O projeto não está detalhando a situação da coleta atualmente. Como é feita? Em quais dias? Quais bairros? Qual o destino etc.
5) Nos objetivos está citando a meta de atingir 100% da coleta seletiva. Rever para não superestimar. Uma coisa é atender a 100% da população, outra coisa é coletar 100% dos materiais recicláveis;
6) É fundamental especificar o tipo de caminhão a ser adquirido, inclusive para justificar o valor do orçamento. É necessário especificar, demonstrando que se trata de veículo adaptado à coleta seletiva;

7) Necessário aumentar a contrapartida, que deve ser de no mínimo 2% sobre o valor total;

8) No cronograma, falta indicar os valores;

9) A planilha de orçamento está muito “enxuto”.

	Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna
	Ampliação do sistema de coleta seletiva no Município de Ibiúna
	1) O histórico menciona o nome da cooperativa com 3 redações diferentes: Cooperativa Coopernos COtia, Coopernova Recicla Filiar, e Coopernova recicla Ibiúna. Padronizar;
2) Quanto ao monitoramento, o mesmo não está previsto de forma clara. Lista os indicadores, mas não fala quem vai fornecer tais informações e com qual frequência;
3) Sugere-se citar o nome dos rios que serão impactados;
4) Na página 38 consta a frase "quanto em aterros controlados e lixões (pontos viciados), que não possuem medidas de proteção e tratamento, provocando a contaminação de solos e lençóis freáticos." Creio que os termos “aterro controlado” e “lixões” foram usados erroneamente. O correto seria falar apenas do descarte em locais inapropriados ou viciados;
5) A estrutura geral do projeto está um pouco confusa, com itens repetidos inclusive. O diagnóstico apresenta um extenso diagnóstico do município (que nem é necessário), mas acaba se repetindo nos itens de população, histórico etc. e acaba não detalhando o diagnóstico atual da coleta seletiva em Ibiúna;
6) O primeiro parágrafo dos aspectos populacionais fala que vai usar o censo 2010, mas apresenta o dado de 2022 (pg 6);
7) Itens desnecessários: gráfico do climograma, histórico de emancipação do município, detalhamento sobre questões pedológicas e geológicas;
8) pg 21. Fala que são 2 Ucs e depois cita mais uma;
9) Corrigir: São 3 Ucs, sendo 2 de uso sustentável (a APA e a RPPN) e 1 de Proteção integral (o parque). O texto seguinte descreve apenas a APA e o Parque, ou seja, falta a descrição da RPPN;
10)  O item estratégias de sustentabilidade (pg 39) lista diversas ações, porém o projeto não menciona nada sobre elas. É importante amarrar ações para cumprir objetivos e estratégias de sustentabilidade;
11) O item “objetivos específicos” fala em campanha de educação ambiental (item A) mas o projeto não mostra nenhuma atividade ou meta para isso. Caso este seja um objetivo do projeto, é necessário incluir ações para atingi-lo. As metas e atividades não estão batendo com os objetivos;
12) O item da “metodologia” não parece ser a metodologia desse projeto, pois traz ações desconexas do que foi apresentado. Fala em fazer diagnóstico, mas o próprio projeto já trouxe o diagnóstico. Fala em planejar a expansão, mas o correto, já que a prefeitura possui a experiência, é apresentar já a expansão pleiteada com o novo caminhão;
13) Necessário deixar mais claro inclusive as ações que são contrapartida da prefeitura (fornecimento de EPIs, capacitação dos cooperados, entre outros), tanto no TdR como nas planilhas orçamentárias;
14) O projeto cita a instalação de PEVS, mas isso não está previsto em nenhuma outra ação tampouco nas planilhas orçamentárias. Checar;
15) A planilha orçamentária e o cronograma apresentam diversas inconsistências (No Cronograma, falta indicar os valores ao longo das barras, e falta a última linha, dos valores totais);
16) Necessário aumentar contrapartida, que deve ser de no mínimo 5% sobre o valor total.

	Associação Rural Comunitária de Promoção Humana e Proteção a Natureza
	Caminhos da Coleta Seletiva: Gestão Sustentável de Resíduos e Proteção Hídrica
	1) De forma geral, sugere-se rever as ações a serem desenvolvidas e o conteúdo dos materiais a serem produzidos focando em apenas uma problemática: a coleta seletiva. Vale lembrar que este projeto está enquadrado no PDC 3 e não no 8, ou seja, não pode ser um projeto exclusivamente de educação ambiental. Algumas atividades previstas no projeto não são essenciais e podem complicar a análise e o acompanhamento do mesmo. Sugere-se se ater ao objeto da coleta seletiva e pleitear recursos para as atividades de educação ambiental que não possuem relação direta com o tema no próximo edital do FEHIDRO (ex. distribuição de sementes, atividade de plantio, educação ambiental em trilhas, entre outras);

2) Sugere-se que as lixeiras e containers a serem adquiridos sejam de 2 tipos: recicláveis e não recicláveis e não as lixeiras coloridas padrão ABNT;

3) Importante deixar claro no projeto qual é a estratégia junto à prefeitura para coleta dos materiais que serão coletados nos PEVs. É preciso dar segurança de que o haverá coleta frequente nos locais. Inclusive, sugere-se que os locais sejam definidos junto às prefeituras antes da apresentação do projeto. O tópico que fala sobre parcerias com as prefeituras, está focando na parceria com os departamentos de educação apenas. Na realidade, a principal parceria que precisa estar clara é a parceria na execução dos serviços de coleta dos resíduos. É necessário se reunir com as prefeituras previamente para definir melhor esses pontos;

4) Necessita de anuência das prefeituras;

5) Também é importante rever ou pensar em estratégias de sustentabilidade para algumas ações previstas, após o término do projeto. Grupos de Whatsapp (quem vai gerenciar? E quando o projeto acabar? Será que não é melhor manter só um canal de comunicação oficial da prefeitura?). Criação de grupos comunitários (como irão funcionar após o término do projeto?);

6) No TdR:

a) Pg 10 – O projeto está listando uma série de problemáticas e desafios que não têm nenhuma relação com o projeto em si. Sugerimos restringir somente ao que for relacionado ao projeto;

b) PG. 11 - Diz que o nosso plano de bacias fala em inadequações no manejo de resíduos e ocorrência de lixões. Não encontramos essa informação na versão atual do plano, tampouco nos relatórios de situação. Checar essa informação;

c) Pg. 25, 39 48 e planilha orçamentária – O projeto prevê distribuição de sacola biodegradável, o que não faz sentido para um projeto de coleta seletiva. Ou a sacola deve ser REUTILIZÁVEL, feita em material duradouro ou não faz sentido a distribuição desse tipo de material, que vai acabar gerando mais lixo;

d) pg 29 – Na listagem de assuntos dos materiais de divulgação fala em “uso de fossas sépticas”. Sugerimos fazer os materiais apenas sobre a temática deste projeto.

7) No cronograma: 

a) os valores dos ímãs de geladeira e do selo amigos da natureza é bem baixo. Checar se realmente é suficiente ou se está subestimado;

b) Especificar o período adotado dentre as opções da lista suspensa e assinalar "x" nas barras;

8) A Planilha Orçamento precisa ser complementada (faltam referência de preços e códigos);

9) Os valores do Orçamento e do Cronograma estão divergentes;

10) Se nunca obteve financiamento do FEHIDRO, será necessário apresentar Relatório de Atividades (Anexo 5 do MPO).

	Prefeitura Municipal de Sete Barras
	Construção de Galpão de Triagem de Materiais Recicláveis e do Programa de Coleta Seletiva do Município de Sete Barras
	1) A Ficha resumo, o cronograma e a planilha orçamentária contém atividades e ações ligadas a um projeto de outro município. Corrigir; 

2) Na Ficha Resumo consta prazo de 12 meses, entretanto, o cronograma indica 9 bimestres. Necessário ajustar.

	Prefeitura Municipal de Barra do Turvo
	Melhoria na Gestão de Resíduos Sólidos Recicláveis em Barra do Turvo: Coleta e Processamento
	1) No TdR:

a)  pg. 15 - coloque a identificação do curso d'água no exemplo da foto. Também sugiro acrescentar o nome dos principais cursos d’água próximos às comunidades rurais objeto do projeto.

b) pg 17 – atentar ao item que fala da aquisição dos contentores, pois o valor das lixeiras está em branco

2) No cronograma: alterar a atividade de "licitação para aquisição (...)" para somente "aquisição (...)" ou então começar direto com o item “caminhão (...)”, para padronizar com os demais;

3) Na Ficha Resumo consta prazo de 12 meses, entretanto, o cronograma indica 10 meses. Necessário ajustar;

4) Na planilha de orçamento, a coluna Referência de Preços não deve ser preenchido com números, e sim fazer referência a instituição;

5) Os valores entre as planilhas não correspondem.


SubPDC:  4.2. Soluções baseadas na natureza
AÇÃO: 4.2.1.  Implantar 1 projeto de Pagamentos por serviços ambientais (PSA).
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Prefeitura Municipal de Itaóca
	Sistema Municipal de Gestão de Informações Ambientais e de Contratos de Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA) para a conservação dos Recursos Hídricos no Município de Itaóca
	1) Os valores das planilhas de orçamento e do cronograma físico-financeiro estão divergentes e devem ser revisadas;

2) Seguem em documento anexo as considerações e recomendações técnicas para conhecimento e providências.


SubPDC:  4.2. Soluções baseadas na natureza
AÇÃO: 4.2.2. Elaborar 1 projeto de restauração e/ou recuperação ecológica - MPO/Anexo I (T. 4.2.3)
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Instituto Laços para Soluções Sustentáveis - Lassus
	Elaboração do projeto de recuperação ecológicas das aldeias guaranis do Município de Iguape
	1) Se nunca obteve financiamento do FEHIDRO, será necessário apresentar Relatório de Atividades (Anexo 5 do MPO);

2) No cronograma, especificar o período adotado dentre as opções da lista suspensa;

3) Na planilha de orçamento, na coluna "Referência de Preço", substituir "Outro" por "Cotação", e será exigido pelo Agente Técnico a cotação de preço e/ou composição do custo;

4) Seguem em documento anexo as considerações e recomendações técnicas para conhecimento e providências.


Encaminhamentos:
A secretaria executiva encaminhará as recomendações de ajustes e/ou esclarecimentos para os respectivos proponentes, que têm o prazo de reapresentação da documentação devidamente ajustados até o dia 06/08, conforme agenda do 2º processo FEHIDRO/2025. 
3. Próxima reunião:

A próxima reunião desta CT ou conjunta com outras CTs poderá ser convocada por demanda do CBH-RB.
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